
Rio Branco-AC, segunda-feira
23 de junho de 2025.
ANO XXX Nº 7.80260 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

data, assim como deve apresentar o certificado ou o diploma em até trinta dias 
a contar da publicação desta norma.
§ 2º. Para os certificados ou diplomas entregues após o prazo descrito no § 
1º deste artigo, o adicional será devido a partir da data de sua apresentação.
Pois bem.
A requerente encartou os seguintes certificados:
 

CURSO INSTITUIÇÃO DATA DO 
CURSO AUTENTICIDADE C A R G A 

HORÁRIA
Acesso à Informação e Ouvidorias do PODER 
Judiciário CNJ 30.10.2024 a 

31.10.2024 ELETRÔNICA 20

Atendimento em Ouvidorias: Acolhimento, Sofri-
mento Mental e Intervenções Possíveis 2024/2 CNJ 30.10.2024 a 

31.10.2024 ELETRÔNICA 10

Essência da Justiça Restaurativa CNJ 30.10.2024 a 
31.10.2024 ELETRÔNICA 21

Formação em Gestão de Projetos CNJ 30.10.2024 a 
31.10.2024 ELETRÔNICA 20

Aplicação da Inteligência Artificial ESJUD 29.05.2024 ELETRÔNICA 15
Introdução à Nova Lei de Licitações e Contratos 
– Lei nº 14.133/2021 ESJUD 29.05.2024 ELETRÔNICA 31

Equilíbrio Emocional ESJUD 29.10.2024 ELETRÔNICA 20
Anotação de Dados para Modelos de Inteligência 
Artificial no Judiciário CNJ 04.11.2024 a 

05.11.2024 ELETRÔNICA 10

Lei de Acesso à Informação e Transparência Pú-
blica 2024/2 CNJ 04.11.2024 a 

05.11.2024 ELETRÔNICA 10

Formação de Gestores do Poder Judiciário em 
Sistemas de Integridade e Compliance CNJ 30.10.2024 a 

31.10.2024 ELETRÔNICA 24

Modelo de Governança e de Gestão Negocial dos 
Serviços Digitais do CNJ e Poder Judiciário CNJ 04.11.2024 a 

05.11.2024 ELETRÔNICA 25

TOTAL 206
 
Nesta senda, consta-se que a requerente preenche todos os requisitos elen-
cados nos dispositivos susomencionados: i) servidora de carreira do Poder 
Judiciário, exercendo cargo de nível médio; ii) cursos que totalizam 180 ho-
ras, e que não foram utilizados para fins de adicional anterior; iii) cursos em 
áreas de interesse do Poder Judiciário, atrelado às atribuições de seu cargo 
efetivo, conforme estabelecido no regulamento; iv) ações custeadas pela Ad-
ministração e por instituições credenciadas pelo MEC.
Por fim, urge destacar que todos os certificados, apresentados pela servidora/
requerente atendem aos requisitos dispostos na LCE nº 441/2023, §1º, que 
alterou o § 2º do art. 19, da Lei Complementar nº 258/2013, passando a vigo-
rar com a seguinte redação:
Art.19. ... 
. . . 
§ 2º As ações de capacitação a que se refere o inciso IV deste artigo, serão 
aquelas realizadas pela Escola do Poder Judiciário –ESJUD, Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, Centro de Forma-
ção e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário – CEAJUD, forma-
ções indicadas pelo Tribunal de Justiça, aquelas realizadas pelos Tribunais 
Superiores e demais instituições públicas ou privadas que mantenham vínculo 
institucional com o Poder Judiciário do Estado, por convênio ou Contrato.
 
No que concerne ao saldo de horas remanescente, este não será considerado 
como resíduo para concessão do percentual subsequente, conforme disposto 
no §3º, do art. 12 da Resolução nº 04/2013, do Conselho da Justiça Estadual.
Isso posto, com base na Resolução n.º 180/2013 e ainda com supedâneo no 
art. 17 da Resolução n. 4/2013, c/c com a Portaria nº 964/2024 e Portaria nº 
2666/2025, defiro o pedido formulado do adicional de especialização (ação 
de capacitação), a teor do art. 10 da Resolução nº 04/2013 do Conselho da 
Justiça Estadual, pelo prazo de 4 anos, no percentual de 3% (Três por cen-
to), sobre o vencimento-base do cargo efetivo, com efeito a partir do dia 31 de 
julho de 2025 (Data posterior a data fim programada).
Publique-se.
À Divisão de Folha de Pagamento e Benefícios, para cálculos.
Após, à Secretaria de Gestão Orçamentária e Finanças-SEGOF, para atestar 
a disponibilidade orçamentária e financeira, conforme orienta o Art. 13, XIII, 
“c”, da Resolução nº 180/2013, do Tribunal Pleno Administrativo.
Em ato contínuo, a DIPAG para inclusão em folha de pagamento, certificando 
os procedimentos adotados na Divisão de Folha de Pagamento e Benefícios, 
arquivando-se com baixa eletrônica.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
Rio Branco-AC, 17 de junho de 2025.
 
Documento assinado eletronicamente por Nassara Nasserala Pires, Secre-
tária, em 17/06/2025, às 20:16, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

EDITAL Nº 18/2025
 
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o 
regramento contido no art. 7º, inciso I e II, da Portaria n.º 2.666/2025, Presi-
dência do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 

da dotação de pessoal e, consequentemente, da necessidade de distribuição 
da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de pri-
meiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de dotação de estagiários para au-
xiliar nos serviços essenciais, garantindo o funcionamento e o perfeito an-
damento das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre 
outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a trigésima sétima convocação dos acadêmicos aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado de Estagiários de Nível de Pós-Gradu-
ação, para entrega de documentos, observando o preenchimento de vagas 
que surgirem no decorrer da validade desta seleção, assim como, a ordem 
classificatória dos aprovados e a formação de cadastro de reservas no âmbito 
das Comarcas da Capital e Interior, constante no EDITAL N.º 01/2023, publi-
cado na data de 25 de agosto de 2023, e EDITAL N.º 04/2023, publicado na 
data de 10 de outubro de 2023.
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos, à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, a candidata abaixo relacionada deverá enviar para o e-mail: su-
ged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação constante 
do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função a ser 
exercida no processo seletivo.
  
ESTAGIÁRIO NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO
COMARCA DE FEIJÓ
  
SERVIÇO SOCIAL 

ORDEM CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO
1 MARIA ANTÔNIA DA SILVA ABREU 3ª

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
1. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Registro Geral (RG), Carteira de Tra-
balho e Previdência Social (CTPS) física ou digital, Carteira Nacional de Habi-
litação (CNH), se tiver, e Título Eleitoral;
2. Certificado de Reservista (homem);
3. Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
4. 01 (uma) foto 3x4 recente;
5. Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
6. Declaração ou Atestado de Frequência recente da Instituição de Ensino do 
acadêmico;
7. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site www.
tjac.jus.br;
8. Pessoas com deficiências deverão apresentar atestado médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças);
9. O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPATÍVEL 
COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício da função;
10. Certidão de Quitação Eleitoral e de Certidão de Antencedentes Criminal 
Federal.
 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail gedep@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
 
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas

Rio Branco - AC, 18 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Nassara Nasserala Pires, Secre-
tária, em 18/06/2025, às 12:15, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. 
Processo Administrativo n. 0009787-83.2022.8.01.0000

EDITAL Nº 35/2025
 
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o 
regramento contido no art. 7º, inciso I  e II, da Portaria n.º 2.666/2025, Presi-
dência do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal, do que consequentemente se vislumbra uma distribui-
ção da força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de 
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primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de dotação de estagiários para auxi-
liar nos serviços essenciais, garantir o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a trigésima segunda convocação dos acadêmicos apro-
vados no Processo Seletivo para preenchimento de vagas e formação de ca-
dastro de reserva de estágio de estudantes de graduação para Rio Branco 
para entrega de documentos, observando o preenchimento de vagas que 
surgirem no decorrer da validade desta seleção, a ordem classificatória dos 
aprovados e a formação de cadastro de reservas, constante no EDITAL N.º 
01/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.635, de 04 de outubro 
de 2024 e EDITAL N.º 03/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico n.º 
7.652, de 30 de outubro de 2024.
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, os candidatos abaixo relacionados deverão enviar para o e-mail 
suged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação constan-
te do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função a ser 
exercida no processo seletivo.
 
DIREITO
 
AMPLA CONCORRÊNCIA / COTA RACIAL (NEGROS E PARDOS) 

ORDEM CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO
1 JENNIFER VITÓRIA RODRIGUES DA SILVA 115ª 
2 PEDRO LUCAS DA SILVA MOTA 116ª
3 LUIZ ALEXANDRE POERSCH NOGUEIRA 117ª
4 JOSÉ LUÍZ MAGALHÃES NASCIMENTO 118ª
5 ANDRY NEGREIROS DE SOUZA 78º - COTA
6 SABRINA MATOS CARVALHO 119ª
7 ALAN LOPES SCHWALBE 120ª
8 VIVIAN MONTEIRO RODRIGUES DE SOUSA 121ª

 
ANEXO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
 
a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Registro Geral (RG);
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
e) Título Eleitoral;
f) Certificado de Reservista (homem);
g) Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
h) 01 (uma) foto 3x4 recente;
i) Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
j) Declaração de matrícula e frequência recente da Instituição de Ensino;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site (www.
tjac.jus.br)
l) Pessoas com deficiências deverão apresentar atestado médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças);
m) O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPATÍVEL 
COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício da função;
n) Certidão de Quitação Eleitoral e de Certidão de Antencedentes Criminal 
Federal;
o) Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário- Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração; caso 
não possua, informar à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas – GEDEP.
p) Documentos comprobatórios da seleção IRA, CERTIFICADOS, CERTIDÃO 
DE TRABALHO VOLUNTÁRIO/PROJETO MARIRI
q) Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela SUGED.
 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail suged@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.

Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas 

Rio Branco - AC, 18 de junho de 2025.
 
Documento assinado eletronicamente por Nassara Nasserala Pires, Secre-
tária, em 18/06/2025, às 12:55, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. 
Processo Administrativo n. 0009089-09.2024.8.01.0000

EDITAL Nº 36/2025
 
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, NASSARA NASSERALA PI-
RES, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste particular, o 
regramento contido no art. 7º, inciso I e II, da Portaria n.º 2.666/2025, Presi-
dência do Tribunal de Justiça,
 
CONSIDERANDO a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca 
da dotação de pessoal, do que consequentemente se vislumbra uma distribui-
ção da força de trabalho e de orçamento nos Órgãos do Poder Judiciário de 
primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dotação de estagiários para auxi-
liar nos serviços essenciais, garantir o funcionamento e o perfeito andamento 
das demandas nas unidades judiciárias e administrativas, dentre outros,
 
R E S O L V E:
 
TORNAR PÚBLICA a vigésima nona convocação dos acadêmicos aprovados 
no Processo Seletivo Simplificado para entrega de documentos de estagiá-
rios de Graduação em diversas áreas, no âmbito das Comarcas de Acrelân-
dia, Assis Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, 
Feijó, Jordão, Manoel Urbano, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Plácido 
de Castro, Porto Acre, Porto Walter, Rodrigues Alves, Santa Rosa do Purus, 
Sena Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá e Xapuri, observando o pre-
enchimento de vagas que surgirem no decorrer da validade desta seleção, a 
ordem classificatória dos aprovados e a formação de cadastro de reservas, 
constante no EDITAL N.º 01/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
n.º 7.479, de 19 de fevereiro de 2024 e EDITAL N.º 07/2024, publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico n.º 7.511, de 8 de abril de 2024. 
Vale destacar que a entrega de documentos para realização de cadastro no 
Tribunal é de grande importância para garantir a comunicação assertiva e agi-
lizar o contato com os candidatos à medida que surgirem vagas para lotação 
dos estagiários nas unidades.
Sendo assim, o candidato abaixo relacionado deverá enviar para o e-mail su-
ged@tjac.jus.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a documentação constante 
do anexo único deste Edital, sob pena de perda da vaga da função a ser 
exercida no processo seletivo.
 
ASSIS BRASIL - PEDAGOGIA 

ORDEM CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1 JOK DEÃO DE FREITAS 1º

                     
ANEXO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
 
a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Registro Geral (RG);
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física ou digital;
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se tiver;
e) Título Eleitoral;
f) Certificado de Reservista (homem);
g) Comprovante de Inscrição PIS/PASEP/NIT;
h) 01 (uma) foto 3x4 recente;
i) Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;
j) Declaração ou Atestado de Frequência recente da Instituição de Ensino do 
acadêmico;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site www.
tjac.jus.br;
l) Pessoas com deficiências deverão apresentar atestado médico, emitido nos 
últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças);
m) O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI 
OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que DISPÕE DE HORÁRIO COMPATÍVEL 
COM O EXPEDIENTE FORENSE, possibilitando assim o exercício da função;
n) Certidão de Quitação Eleitoral e de Certidão de Antencedentes Criminal 
Federal;
o) Declaração de Parentesco, não ser cônjuge, companheiro ou parente, con-
sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do supervi-
sor da unidade ou setor no qual exercerá suas funções (Resolução CNJ Nº 7 
de 18/10/2005);
p) Comprovante de Conta Bancária (Conta Salário - Banco do Brasil), conten-
do o número da conta, agência e banco para depósito da remuneração, caso 
não possua informar à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas – GEDEP;
q) Ficha Cadastral preenchida pelo candidato, enviada pela GEDEP.
 
A inobservância dos requisitos e vedações previstos neste Edital, ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não são verdadeiras as declarações, 
acarretará o desligamento, de ofício, do estagiário.
 
* A documentação solicitada deverá ser digitalizada e enviada em documento 
único (pdf) ao e-mail gedep@tjac.jus.br acima citado, e/ou para maiores infor-
mações pelo contato (68) 3212-8264.
  
Nassara Nasserala Pires
Secretária de Gestão de Pessoas


